
  
 
 

 

 

Estado de Rondônia 

 Câmara Municipal de Cacoal

 

Ata N° 12/21– CPLJRF – 11/05/2022 

 

Ata da 12ª Reunião Ordinária Ordinária Conjunta das Comissões 

Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final; Obras e Serviços 

Públicos; de Educação, Saúde e Assistência Social; e de Finanças e 

Orçamento, iniciada às 09h50 do dia onze de maio de dois mil e vinte e 

dois, sob a presidência do vereador Paulo Roberto Duarte Bezerra, 

presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

Final, com a presença dos vereadores, Antônio Damião Martins, Edimar 

Kapiche Luciano, Ezequiel Camara, Josisvan Coelho de Almeida, Luiz 

Antônio Nascimento Fritz e Paulo Henrique dos Santos Silva, membros das 

comissões. Ausentes os vereadores Lauro Costa Kloch, Romeu Rodrigues 

Moreira e Magnison da Silva Mota. Estiveram presentes ainda a esta 

reunião o Dr. Abdiel Afonso Figueira, Procurador da Câmara Municipal de 

Cacoal, o Sr. Willian Ortolane Cordeiro, Diretor Legislativo, a Sra. Joyce 

Rodrigues Viana, Diretora das Comissões, e assessores de vereadores 

conforme lista de presença em anexo. Foram discutidos os Projetos de 

Leis: N. 246/2021 “DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 954/PMC/1999 

– QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO 

DE ÁREA NO DISTRITO DO RIOZINHO A COOPERATIVA DE TRABALHO 

DOS ARTESÃOS INDÍGENAS DE RONDÔNIA LTDA., E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; N. 23/2022 “ALTERA A LEI N. 2.554/PMC/2009 QUE 

INSTITUI O NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICIPIO DE CACOAL – 

CTM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; VETO INTEGRAL - N. 40/2022 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 

RELIGIOSA NOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES E UNIDADES 

PRISIONAIS DO MUNICÍPIO E DEFINE ATIVIDADES RELIGIOSAS COMO 

SERVIÇOS ESSENCIAIS; N. 60/2022 “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 

“SETEMBRO VERDE” COMO MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E ORIENTAÇÃO 

SOBRE DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS E ATIVIDADES DO MUNÍCIPIO, CRIA A CARTEIRA DE 



IDENTIFICAÇÃO, ESTABELECE FILAS E VAGAS PREFERENCIAIS EM 

ESTACIONAMENTO PARA PESSOA DOADORA DE ÓRGÃOS E TECIDOS NO 

ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE CACOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; N. 

66/2022 “ALTERA AS LEIS N.s 4.040/PMC/2018, 4.234/PMC/2019, 

4.475/PMC/2020 E 4.754/PMC/2021, QUE DISPÕE SOBRE A BAIXA DE 

BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; N. 71/2022 “DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO 

ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE 

REMANEJAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (R$ 70.000,00 SEMAD); 

N. 72/2022 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (R$ 607.515,70 

DEFESA CIVIL); N. 73/2022 “ ALTERA A LEI N. 4.997/PMC/2022 - QUE 

INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO A FUNÇÃO ESPECIAL 

DESEMPENHADA PELOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE INTEGRAM A 

ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA. De comum acordo entre os 

vereadores presentes, membros das comissões, manifestaram-se favoráveis aos 

Projetos de Leis N. 71/2022, N.72/2022 e N. 73/2022. Em relação ao Veto 

Intregal - Projeto de Lei 40/2022, a Comissão de Legislação Justiça e 

Redação Final, se manifestou contraria ao Veto. Em relação ao Projeto de 

Lei N.60/2022, serão apresentadas emendas para melhor adequação. 

Acerca dos Projetos de Leis N.66/2022 e N. 74/2022, serão rediscutidos 

após melhor analise. Sobre o  Projeto de Lei N. 246/2021, será convidado 

o Representante da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS ARTESÃOS 

INDÍGENAS DE RONDÔNIA para a próxima reunião das comissões. da Em 

relação ao Projeto de Lei N.23/2022, não houve quórum da Comissão 

Permanente de Obras e Serviços Públicos, sendo decidido então, rediscuti-

lo ás 12h00 do corrente dia com a presença dos vereadores da Comissão.  

De comum acordo a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 

Redação Final, decidiu liberar o projeto de lei para que tramitasse para 

próxima comissão, sendo de parecer favorável a sua tramitação. Acerca do 

projeto de lei N. 45/2022, será convidada a secretária da SEMAST, para a 

próxima reunião. Em relação ao Projeto de Lei N.55/2022, serão 

apresentadas emendas para melhor adequação. Sendo assim, o 

presidente, vereador Paulo Roberto Duarte Bezerra, avocou para si a 

emissão dos pareceres conjuntos e, nada mais havendo a tratar, declarou 

encerrada a presente reunião, às 11h42, mandando que se lavrasse esta 

ata, que vai, após lida e discutida, assinada pelos membros das Comissões.  

 
 

 


